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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Dilermando de Aguiar

_______________________________________________

Av. Ibicuí, S/ Nº - CEP 97180-000 – Fones: (55) 3612.4246 / 3612.4247 – Fone/Fax: (55) 3612.4249.


PROJETO DE LEI N.º 006 DE 09 DE FEVEREIRO 2015.

Dispõe sobre a revisão salarial dos servidores públicos dos poderes executivo e legislativo de Dilermando de Aguiar.

Art. 1º. A revisão geral de que trata o inciso X, parte final, do artigo 37 da Constituição Federal, será feita com aplicação do índice de 7,14% (sete virgula quatorze  por cento), incidindo sobre os valores básicos dos servidores públicos dos poderes executivo e legislativo pertencentes ao quadro permanente de cargos, ao quadro de cargos em comissão e funções gratificadas, magistério publico municipal e os servidores do quadro especial em extinção.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias do orçamento nas seguintes classificações da despesa: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas, 3.1.90.13 – Obrigações Patronais e 3.1.91.13 – Obrigações Patronais (RPPS).  

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação tendo seus efeitos a partir de 1º (primeiro) de fevereiro do ano de dois mil e quinze.
Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos ____ dias do mês de fevereiro de 2015.

Jaime Lima da Silva

Prefeito

Marlize Ziegler
Diretora de Projetos

MENSAGEM ADITIVA DE ENCAMINHAMENTO

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras:

Nos termos do Artigo 141 parágrafo 1º do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, estamos encaminhando a mensagem aditiva substituindo o Projeto de Lei nº 004 de 02 de fevereiro que dispõe sobre a dispõe sobre a revisão salarial dos servidores públicos dos poderes executivo e legislativo de Dilermando de Aguiar.
O novo percentual de 7,14 (sete virgula quatorze por cento)  proposto pelo projeto nº 006 de 09 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre a revisão salarial dos servidores públicos dos poderes executivo e legislativo de Dilermando de Aguiar que incidirão sobre os valores básicos dos servidores municipais do poder executivos e legislativos pertencentes ao quadro permanente de cargos efetivos, ao quadro de cargos em comissão, funções gratificadas, magistério municipal e do quadro especial em extinção, em cumprimento ao inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal, para análise e manifestação dessa colenda Câmara.
Essa alteração no assunto em tela, está sendo proposta em virtude da divulgação oficial no dia 06 de fevereiro de 2015, do IPCA acumulado nos ultimos 12 meses, perfazendo um total de 7,14 (sete virgula quatorze por cento). Registramos que esse índice está de acordo com a projeção das despesas com pessoal dentro da Lei de Responsabilidade Fiscal  e com suporte na Lei Municipal 689 de Diretrizes Orçamentárias.
Por derradeiro, apelamos para a sensibilidade Dessa Casa para que a revisão ora proposta, seja apreciada o mais célere possível, objetivando a inclusão dos valores da revisão na folha de pagamento de fevereiro, que encerra os cálculos no dia 20 de cada mês.
Certos de poder contar com a pronta aprovação deste Projeto de Lei, renovamos votos de estima e apreço.

                                                                                           Jaime Lima da Silva

Prefeito

Visto:
Em _______ de fevereiro de 2015.
	“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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